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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM  França 5ª EMG

COORDENADOR  DE  OPERAÇÕES – Maj PM Gadelha 18º  BPM

Fone: 9615-3794

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 366, de 31 MAR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação  do  Secretário  de  Defesa  Social,  em  exercício,  dos  Tenentes 
Coronéis PM Sérgio Wanderley Viana e  Humaitá  Ferreira  de Souza, para, em 
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Oficial  competente,  dedicado,  portador  de  elevado  senso  de 
responsabilidade, vem sendo, durante toda sua carreira profissional, exemplo a 
ser  seguido  pelos  seus  pares  e  subordinados,  norteando  seus  passos pelos 
princípios básicos da caserna - hierarquia e disciplina - atributos que blindam a 
instituição por mais de um século de existência.

Este  Comandante  Geral  não  poderia  se  privar  de  registrar  o 
trabalho desenvolvido pelo Cel PM José Carlos da Silva, frente a Academia de 
Polícia Militar do Paudalho.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  este 
Comando Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 MAR 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador

(Transcrito do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 
3.1.1.   Resultado de Licitação

 
Convite  nº  001/08–  Proc.  nº  0418/08, Objeto:  contratação  de  empresa  de 
engenharia para execução dos serviços de engenharia necessários à recuperação 
da coberta  do prédio  principal  do Sistema de Saúde da PMPE.  Proponente 
Vencedora: Construtora Tókio Ltda.
Obs.: Maiores informações, acessar ata do Pregão.

(Transcrito do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

  E aconteceu que,  tendo ela trabalho em seu parto,  lhe disse a 
parteira: Não temas, porque também este filho terás.  (Gênesis 35:17)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Cel PM Mat. 1690-0, José Carlos da Silva, pela elevada 
competência  exercida  frente  à  Academia  de  Polícia  Militar  do  Paudalho, 
sempre utilizando o dinamismo necessário para vencer os óbices da carreira, 
exercendo  com  brilhantismo  e  alcançando  com  eficácia  os  objetivos 
pedagógicos  previstos,  no intuito  de enaltecer  a qualidade da formação dos 
Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco.
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São Paulo  –  SP,  nos  dias  27  e  28  MAR 2008,  conhecerem  o  Sistema  de 
Radiocomunicação Digital da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

(Transcrita do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 367, de 31 MAR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário de Defesa Social, em exercício, dos Capitães PM Ildefonso Afonso 
Elias de Queiroga e Vladimir Xavier do Nascimento, para, em São Paulo – SP 
e Goiânia – GO, no período de 1º a 11 ABR 2008, tratarem de assuntos de 
interesse  da  referida  Secretaria,  ficando  a  cargo  do  Estado  de  Pernambuco 
apenas as despesas referentes às diárias.

(Transcrita do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 368, de 31 MAR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista 
solicitação do Secretário Especial da Casa Militar, do Cb PM João José Alves, 
para, em Maceió – AL, no dia 27 MAR 2008, tratar de assuntos de interesse da 
referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 369, de 31 MAR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário Especial da Casa Militar, dos Capitães PM Thomas Rodrigo Ferreira 
de Lima Greenhalgh e  José Flávio Morais de Santana, e do 1º Sargento PM 
José Luiz Benjamin Júnior, para, em Brasília – DF, no período de 03 a 12 ABR 
2008,  participarem  do  Estágio  de  Segurança  de  Autoridades  e  Segurança 
Pessoal.

(Transcrita do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

1.2.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do 
            Estado de Pernambuco

N° 0702, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do Art. 
96,  Inciso  I  da  Lei  n°  6.783/74,  o  Soldado PM Mat.  103331-0,  Alexandre 
Gomes da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 117 do Comando Geral/PM, publicada em 29 
JAN 08, com proventos integrais nos termos do Art.  83, Inciso I da Lei n° 
6.783/74, Encaminhamento n° 760/06 da DAJP-FUNAPE:

Soldo R$ 1.016,36
TOTAL R$ 1.016,36

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0703, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 3º, 
§ 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "b" da Lei 6.783/74, o Capitão RRPM 
Mat.  609670-0, Irineu  Evaristo  de  Souza,  mantidos  os  proventos  de  Major 
RRPM  e  as  vantagens  já  concedidas  pelo  Ato   Governamental  nº  316/87, 
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Posto de 2º Tenente PM, no valor de R$ 2.733,95 (dois mil setecentos e trinta e 
três reais  e noventa e cinco centavos),  ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 29 DEZ 07 R$ 2.377,35
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$ 356,60
TOTAL R$2.733,95
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 MAR 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador

(Transcrito do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 773/08 - EMENTA: Legal a Transferência, 
Ex-Offício,  de  policial  militar  para  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0800516-3.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  3416,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  29  DEZ  2007,  que 
Transferiu,  para Reserva Remunerada,  Ex-Officio, o 1º Ten PM QOA Mat. 
11196-1, Edilson Gonçalves de Oliveira, com a fundamentação legal constante 
na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 30 JUN 2007, conforme Ato 
Governamental nº 3891/07, publicado no Diário Oficial do Estado em 03 JUL 
2007  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da  DAJP/FUNAPE, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais do Posto de 
Capitão  PM,  no  valor  de  R$  3.607,42  (três  mil  seiscentos  e  sete  reais  e 
quarenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Capitão PM, em 30 JUN 07 R$ 2.885,93
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 577,19
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (adquirida 
após EC nº 19/98) - 5% R$ 144,30
TOTAL R$ 3.607,42
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ACÓRDÃO T.C. Nº 751/08 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C. nº 0800404-3. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3402, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  DEZ  2007,  que  Reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva,  o  Sd  PM  Mat.  29272-9,  Waire  Amaro  da  Anunciação,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor 
de  R$  1.118,00  (um  mil  cento  e  dezoito  reais),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 29 DEZ 07 R$ 1.016,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5% R$ 50,82
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (adquirida 
após a EC n° 19/98) - 5% R$ 50,82
TOTAL R$ 1.118,00
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 MAR 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador
 

(Transcrito do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  767/08  -  EMENTA:  Legal  a  Portaria  de 
Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com 
proventos  integrais,  de  acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0800424-9. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  3389,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  – 
FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  29  DEZ  2007,  que 
Transferiu, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subten PM Mat. 17595-1, 
Erivaldo  Oliveira  Cândido,  com a  fundamentação legal  constante  na  citada 
portaria, fixando em favor do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  do 
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publicado  no  DOE  de  10  FEV  87,  que  o  Transferiu  para  a  Reserva 
Remunerada,  legalizado  pelo  Acórdão  TCE  nº  1305/87,  retroagindo  seus 
efeitos a 18 JAN 94:

Soldo Cr$ 36.245,19
Quinq.(07) Cr$ 77.487,50
Grat. Exerc. Cr$ 7.249,04
Grat. Moradia Cr$ 34.432,93
Grat. Cap. Prof. Cr$ 43.494,23
Grat. Rep. Função Cr$ 27.843,55
Grat. Represent. Cr$ 72.127,93
Adic. Inativid. Cr$ 104.608,13
TOTAL Cr$ 403.488,50

(Obs: os valores estão em cruzeiros, em referência a 18 JAN 94.)

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0704, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  nos  termos  dos 
artigos 96, Inciso I da Lei n° 6.783/74, o Soldado PM Mat. 910803-3, Joseildo 
Antonio da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 115 do Comando Geral/PM, publicada em 29 
JAN 2008, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso I da Lei nº 
10.426/90 e de acordo com os Encaminhamentos nº 760/07:

Soldo R$ 1.016,36
Quinq.(02) R$ 101,64
TOTAL R$ 1.118,00

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0705, de 28 MAR 2008

O Diretor-Presidente,  atendendo ao que foi requerido e o disposto 
no  Laudo  Médico  da  Junta  Superior  de  Saúde  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, 
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R E S O L V E:

Aposentar por Invalidez,  Evanildo de Oliveira e Silva, Professor, 
PCPM-MG-8,  Mat.  930-0,  lotado  na  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  nos 
termos do Art. 40, § 1°, Inciso I da CF/88, c/c § o 5º do Art. 34 da LC. nº  
079/05, com a situação constituída até 31 DEZ 03, data da publicação da EC nº 
41/03, com a incorporação da Gratificação pelo Exercício de Magistério, nos 
termos do Art. 3º da Lei nº 10.565/91, alterada pela Lei  nº 11.420/96, c/c o 
Art. 3º, § 2º da LC nº 085/06, fixando em favor do requerente os proventos 
mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores: 

Vencto: R$1.667,39 
Qüinq. (03): R$   250,11
Grat. Exerc. de Mag. R$ 1.000,43 
Total dos Proventos R$ 2.917,93

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

 N° 0707, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria n° 3217, de 27 NOV 07, publicada no DOE de 
30 NOV 07, referente ao Cabo PM Mat. 16327-9, Geraldo Ferreira de Araújo, 
Transferido, Ex-Offício, para a Reserva Remunerada, promovido à Graduação 
de 3° Sargento PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1725, 
do Comando Geral/PM, publicada em 10 OUT 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, "d" da Lei nº 6.783/74, com proventos proporcionais, 
retroagindo seus efeitos a 23 JUN 07, 

Soldo R$1.415,57
Qüinq.(03) R$   212,34 
Total (1.627,91 x 29 ÷ 30) R$ 1.573,65

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0710, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente, 
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II  – Estabelecer  o prazo de 30 (trinta)  dias para a conclusão do 
Processo Administrativo; 

III – Determinar a publicação desta portaria; São Lourenço-PE, em 
31 MAR 2008. Wilton de Andrade Serafim de Araújo – Maj PM - Comandante 
do 20° BPM.

(Transcrita do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)

2.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 750/08 - EMENTA: Legal a Transferência, 
Ex-Officio,  de  policial  militar  para  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0800508-4. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  3392,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial  do Estado em 29 DEZ 2007,  que Aposentou o Cb PM Mat. 
19863-3, Deugival Vieira de Brito, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 26 AGO 2007, fixando em favor 
do  interessado  os  proventos  mensais  proporcionais  da  Graduação  de  3° 
Sargento PM, no valor de R$ 1.356,59 (um mil trezentos e cinqüenta e seis 
reais e cinqüenta e nove centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 26 AGO 07(Data-limite 
para permanência no serviço público) R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$ 212,34
SubTotal R$ 1.627,91
Valor proporcional calculado à base de 25/30 R$ 1.356,59

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 MAR 2008.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Filho - Relator
Conselheiro Fernando Correia
Fui presente: Dr. Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior - Procurador

(Transcrito do DOE nº 060, de 1º ABR 2008)
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N° 0738, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir  para a  Reserva Remunerada,  a Pedido,  o Capitão  PM 
Mat.  14510-6,  Carlos  de Lima Ribeiro,  promovido ao Posto de  Major  PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 258 do Comando Geral/PM, 
publicada em 25 MAR 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais;

Soldo R$ 3.729,43
Adic. Qüinq.(03) R$ 559,41
Adic. Qüinq.(01) após a EC nº 19/98 R$ 186,47
TOTAL R$ 4.475,31

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

1.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 003/20° BPM, de 24 MAR 2008

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licen-
                    ciamento  "Ex-Offício"  a  Bem da Disciplina e 
                    nomeia Encarregado

O Comandante do 20° BPM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto  nº  17.589,  de  16 JAN 94,  c/c  o  Art.  4º  da 
Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 2000, e considerando os fatos descritos no 
Ofício nº 496/DP-3/SSJD/SC/PL, de 17 MAR 2008, o qual versa que por volta 
das  20  horas  do  dia  06  de  fevereiro  do  corrente  ano,  ocorreu  um tiroteio 
envolvendo policiais militares no Bar Sapucaia, na comunidade da UR-02, no 
Bairro do Ibura, Jaboatão dos Guararapes/PE, onde houve a participação do Sd 
PM Mat. 980480-3/20° BPM, Marcilio Fernandes Correia, além de um outro 
policial militar que faleceu e um ex-aluno do Curso de Formação de Soldados,

R E S O L V E:

I  –  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  980480-3/20°  BPM,  Marcilio 
Fernandes Correia,  a  Processo  de  Licenciamento  Ex-Officio a  Bem  da 
Disciplina, nomeando como encarregado o 2º Ten QOPM Mat. 102248-2/20° 
BPM, Anacleto Suassuna; 
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R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
15012-6, Ubirajara Ferreira da Silva, promovido à Graduação de  3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2004 do Comando 
Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais: 

Soldo R$1.557,13
Qüinq.(03) R$   233,57 
TOTAL R$1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0711, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
16325-2, Izac Faustino da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  2035  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq.(03) R$   233,57 
Quinq. após EC n° 19/98(01)  R$     77,86
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0712, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,
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 R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
16614-6, Aderval Sipriano Ferraz, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1803  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 20 OUT 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq.(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0713, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14676-5, Hermenegildo Irineu de Santana Filho, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2009 do 
Comando Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-
FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq.(03) R$    233,57
Quinq. (01) após a EC n° 19/98 R$      77,86
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0715, de 28 MAR 2008
 
Transferir, Ex-Officio, para a Reserva Remunerada, o 1º Tenente 

QOA/PM Mat. 12056-1, Leonilo Bezerra Cavalcanti Neto, promovido ao Posto 
de Capitão PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1.066/07, 
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R E S O L V E:

Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 3º, 
§ 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei  nº 6.783/74, o Cabo RRPM 
Mat. 611901-8, Hilton de Oliveira Melo, mantidos os proventos de 3º Sargento 
RRPM e as vantagens já concedidas pelo Ato Governamental nº 4449, de 13 
NOV 87, publicado no DOE em 14 NOV 87, que o Transferiu para a Reserva 
Remunerada,  legalizado  pelo  Acórdão  T.C.  nº  2286/88,  retroagindo  seus 
efeitos a 28 ABR 94:

Soldo Cr$ 55.398,53
Quinq.(06) Cr$ 44.487,08
Grat. Exerc. Cr$ 11.079,70
Grat.Moradia Cr$ 52.628,60
Grat. de Função Cr$ 29.183,44
Ad. Inativid. Cr$ 57.833,21
TOTAL Cr$ 250.610,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0737, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar,  Ex-Officio,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  o 
Soldado PM Mat. 910780-0,  Clemilsom Bezerra da Silva, nos termos do Art. 
96,  Inciso  II,  da  Lei  nº  6.783/74,  promovido  à  Graduação  de  Cabo  PM, 
conforme o Art. 21 da LC n° 59/04 c/c a Portaria nº 1.699/07, do Comando 
Geral da PM, publicada no DOE em 04  OUT 07, com os proventos integrais, 
nos  termos  do  Art.  83,  Inciso  I,  da  Lei  n°  10.426/90  e  de  acordo  com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$ 1.016,36
Qüinq. (01) R$ 50,82
TOTAL R$ 1.067,18

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)
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 N° 0734, de 28 MAR 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do Art. 
96, Inciso II da Lei nº 6.783/74 o Soldado PM Mat.  27006-7, Braulino Cabral 
da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da LC n° 
59/04 c/c a Portaria nº 237 do Comando Geral/PM, publicada em 12 MAR 08, 
com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e 
de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 1.016,36
Qüinq. (02) R$ 101,64
TOTAL R$ 1.118,00

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0735, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, por idade limite, Ex-Offício, nos termos dos Artigos 3º, 
§ 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Cabo RRPM 
Mat.  602075-5,  Severino  Araújo  da  Cruz,  mantidos  os  proventos  de  3º 
Sargento RRPM e as vantagens já concedidas pelo Ato Governamental nº 2863 
de 18 DEZ 80 que o Transferiu para a Reserva Remunerada, tornado legal pelo 
Acórdão T.C.E. nº 158/81, retroagindo seus efeitos a 19 MAR 86:

Soldo R$ 1.680,00
Quinq. (06) R$ 504,00
Habilitação Policial R$ 109,20
PAVP R$ 687,96
TOTAL R$ 2.981,16

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0736, de 28 MAR 2008

O Diretor-Presidente,
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do Comando Geral da PM, publicada no DOE em 07 JUL 07 e Errata em 08 
AGO 07,  nos  termos  dos  Artigos  88,  Inciso  II  e  90,  Inciso  X,  da  Lei  nº 
6.783/74, com redação dada pelo Art. 1º da LC nº 092/07,  Retroagindo seus 
efeitos a 30 JUN 07,  conforme Ato Governamental nº 3889/07, publicado no 
DOE  em  03  JUL  07 e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.885,93 
Qüinq.(04) R$    577,19 
TOTAL: R$ 3.463,12

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0717, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sargento PM 
Mat. 13216-0, Paulo Batista da Silva, promovido à Graduação de 1º Sargento 
PM, conforme o Art.21 da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 221 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 12 MAR 2008, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais.

 Soldo R$ 1.844,79 
Adic. Qüinq. (04) R$    368,96 
TOTAL R$ 2.213,75

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0718, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
13637-9, Severino de Albuquerque Ramos, promovido à Graduação de 3º  Sar-
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gento PM, conforme o Art. 21, da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 
1.878/07, do Comando Geral da PM, publicada no D.O.E em 15 NOV 07, nos 
termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74 e de acordo com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq.(03) R$    233,57 
TOTAL dos Proventos R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0719, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
13854-1, Eraldo Paiva de Andrade, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1972 do Comando 
Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Quinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0722, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 
Mat. 14566-1, Francisco Dantas dos Santos, promovido ao Posto de 2º Tenente 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 220 
do  Comando  Geral/PMPE,  publicada  em  12  MAR  2008,   nos   termos  dos 
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N° 0732, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

 R E S O L V E: 

Transferir,  Ex-Officio,  para  a  Reserva  Remunerada,  o Cabo PM 
Mat. 18459-4, Luiz Duarte de Santana Filho, promovido à Graduação de  3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1.800/07, 
do Comando Geral da PM, publicada no D.O.E. em 20 OUT 07, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, "d" da Lei  nº 6.783/74, e de acordo 
com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE e Parecer nº 473/06 da 
PGE, com proventos proporcionais, retroagindo seus efeitos a 11 MAI 07: 

Soldo R$ 1.415,57
Grat.Qüinq.(03) R$    212,34
TOTAL:(1.627,91x25÷30) R$ 1.356,59

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0733, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
20054-9,  Reginaldo Martins  do Nascimento, promovido à  Graduação  de  3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria 
nº 2061 do Comando Geral/PMPE, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n° 6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)
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N° 0730, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E : 

Transferir,  para a Reserva Remunerada,  a pedido,  o 2° Sargento 
PM Mat. 18064-5, Manoel José de Lima Filho, promovido à Graduação de 1° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2046 do 
Comando Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-
FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.844,79
Qüinq.(04) R$    368,96 
TOTAL R$ 2.213,75

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0731, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
18115-3, José Henrique da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21, da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 1.989/07, 
do Comando Geral da PM, publicada no D.O.E em 11 DEZ 07, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  nº  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq.(03) R$    233,57 
TOTAL dos proventos R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)
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Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  nº  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 

Soldo R$ 2.377,35 
Adic. Qüinq. (03)  R$    356,60 
TOTAL R$ 2.733,95

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)
--oo(0)oo--

N° 0723, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14990-0, Marcos Antonio Anastácio da Silva, promovido à Graduação de  3º 
Sargento  PM,  conforme  o  Art.  21,  da  Lei  Complementar  nº  59/04,  c/c  a 
Portaria nº 1.977/07, do Comando Geral da PM, publicada no D.O.E em 11 
DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74 e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais: 

Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq.(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

 --oo(0)oo--

N° 0724, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  Cabo  PM 
Mat. 15384-2, Cornelio de Oliveira Sobrinho, promovido à Graduação de 3º 
Sargento  PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  034 do 
Comando Geral/PM, publicada em 22 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Incisos  II  e  90,  Inciso  I,  letra  "d"  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE; retroagindo seus efeitos a 09 
JUL 2007, com proventos proporcionais. 
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Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq.(04) R$    311,43 
TOTAL (1.868,56 x 29÷30) R$ 1.806,27

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0725, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
15911-5, Juarez Amaro da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1982 do 
Comando  Geral/PM,  publicada  no  D.O.E.  em 11  DEZ 07,  nos  termos  dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0726, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
16148-9, Inajdo Ferreira da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  nº  1983  do  Comando 
Geral/PMPE, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n° 6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
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TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0727, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E : 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
16302-3, Manoel Severino de Oliveira, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 2056 
do Comando Geral/PMPE, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0728, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
17511-0,  José Francisco de Andrade, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 2060 
do Comando Geral/PMPE, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 
Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)


